
ESTDO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

PÀRECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAL.

Instada pela Presidência da Casa, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, a

emitir parecer acerca - PROJETO DE LEI N"02l2023 DE 1l DE MAIO O D82023,

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS'.

Esta Comissão, analisando os aspectos Constitucionais, legais e técnica legislativa,

entende que a matéria encontra respaldo para sua implementação.

Nesse tempo, com fulcro nos art. 49 da lei Orgânica Municipal e artigos 47, 5l e

64, respectivamente do Regimento Intemo da Casa, opinamos no sentido de que a mesma

deve ser aprovada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Siriri. 31 de maio de 2023

Tiago Sontos Oliveiru
Pres ide
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'Selator

Ilmar Passos Sontos
Membro
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